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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crcpr@crcpr.org.br

  

PORTARIA CRCPR Nº 009, DE 8 DE JANEIRO DE 2024.

  
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE TRANSPARÊNCIA (CPT),
CRIADA PELA PORTARIA 022/2013.

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná- CRCPR, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de Transparência (CPT), contida no
art. 2º da Portaria CRCPR nº 022/2013, que passará a vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 2º - A Comissão Permanente de Transparência (CPT), vinculada a esta Presidência,
terá a seguinte composição: o Vice-presidente de Controle Interno, conselheiro Claudio
Luiz Brunetto, na função de coordenador, e os funcionários Alisson Bobato Dalsanto,
Ana Paula Ambiel Gaigner, Celita Zaidovicz Paltanin, Elizandra Carvalho, Jeruza
Fernandes Moura Burges, Martin Neufeld, Maurício Ostrowski Junior, Rafael Marcos
Amaral, Sara Emmanuelle Martins Scarpetta, Valdair de Souza e Wanderlucio dos
Santos Leite, com mandato até 31 de dezembro de 2025.”
 

Art. 2º - Revogar a Portaria CRCPR nº 135/2022.
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a partir da data de sua assinatura,
revogadas disposições em contrário.

 
 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 10/01/2024, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0198291 e
o código CRC 7F781105.
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